
Poder Legislativo Municipal 
Santa Rita do Pardo 

Estado de Mato Grosso do Sul 

PORTARIA N. 042, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO -
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art.1.º EXONERAR o Senhor DERLI DA SILVA PERALTA, inscrito no CPF sob n.º 
033.XXX.XXX-62, que exerceu o cargo em comissão, símbolo DAI II, de Assessor Parlamentar. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa Rita do Pardo — Estado de 
Mato Grosso do Sul, 15 de dezembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CU PR -SE. 

CRIST#'A i" i RQUES 
Presi • ente 

REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO¡MURAL, LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL, NA DATA ACIMA ESPECIFICA 

RUY FERNANDES CASTELO BRANCO 
12 Secretário 

Rua Joaquim cecílio de Lima, 1700, centro — CEP: 79.690-000-- Fone: (67) 3591 1122 — Santa Rita do Pardo/MS 
www.santaritadopardo.ms.leg.br 


